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DELIBERAÇÃO NORMATIVA COMDEMA Nº 10/02

        
Estabelece  normas  e  procedimentos
relativos aos projetos de Arborização de
Vias  dos  loteamentos  a  receberem
licenciamento ambiental pelo COMDEMA.

O Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA, no uso de suas 
atribuições regimentais, delibera:

Art. 1º - Os parcelamentos de solo em análise para Licenciamento Ambiental, 
além do disposto na Lei 9840 de 18.07.00, deverão apresentar projeto de 
Arborização de Vias e submetê-los ao Órgão Executor  do SISMAD, 
acompanhado dos seguintes documentos:
I – Comprovante de anotações de responsabilidade técnica (ART), relativa ao 
projeto e à sua execução.

II – Projeto esquemático de Arborização de Vias na mesma escala do projeto 
urbanístico, contendo:

a) – localização das espécies a serem plantadas;
b)  - quadro estatístico contendo a extensão da via, o número de mudas e sua

especificação (nome científico e vulgar).

III – Modelo de contrato de compra e venda dos lotes, informando sobre a 
existência da arborização no loteamento  sendo  a mesma protegida  pela Lei de 
Crimes Ambientais – Lei nº 9605/98, art.49, e que existe Deliberação –COMDEMA
nº 05/2001, que dispõe sobre o plantio, poda, transplante, corte e supressão de 
árvores situadas em logradouros públicos e em propriedades particulares.
§ Único – Todos os documentos apresentados deverão ser assinados pelo 
proprietário, pelo autor do projeto e responsável técnico pela execução, devendo 
ser mencionados neles, o respectivo registro do profissional habilitado junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

Art. 2º - Para efeito dessa deliberação, o projeto de Arborização de Vias deverá 
conter:
I – Descrição da área contemplando os seguintes itens:

a) Localização das covas frente aos lotes;
b) Extensão de cada via;
c) Número  de mudas em cada via. 
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II – Aspectos técnicos da implantação do projeto:
a) – Caracterização das mudas: espécies destinadas à arborização 

(especificar o nome científico e o nome vulgar), sadias e vigorosas; de 
pequeno e médio porte de acordo com a avaliação técnica do DEPAD;

b) – Época de plantio: preferencialmente  no período das chuvas (setembro a 
fevereiro), poderá ser aceito o plantio em outra época, porém com irrigação
e  tratos culturais  adequados para a manutenção da muda;

c) – Adubação recomendada: a critério do autor do projeto;
d) – Tratos culturais: tutoramento, capina, desbrota, adubação de cobertura, 

irrigação, colocação de gradil, podas de manutenção, outras;
e) – Tamanho das covas: a critério do autor do projeto.

III – Cronograma físico de execução do projeto.

Art 3º - Quando da licença de operação, deverá o projeto de Arborização de vias 
estar totalmente implantado e consistente, de modo a se perceber as vias 
totalmente arborizadas com plantas vigorosas e em condições de sobrevivência 
sem tratos culturais.

Art 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
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